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DECRETO N° 16/2023, DE 01 de MARCO 2023. 

UtK I IIJAQ DE PUBLIcAcA0 
Certifico Para Os deVIIjOS fins de fé püb'ca que o 
reserlte ato fbi publicado no Diario OfioaI EletrOnico d 

316ria de Dourados DOEG9 
)ata. 

Ano 

Medéia Ap' de Souza 
Agente AdminiMetva 

Dispôe Sobre a composicão, as atribuiçôes e 

o regulamento do Conseiho Gestor do Fundo 

Municipal de Habitacäo de interesse social e 

dá outras providencias.. 

0 Prefeito Municipal de Gloria de dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 

de suas atribuicOes legais, corn supedâneo no inciso III artigo 68 da Lei Organica do 

MunicIpio, e; 

Considerando, que a Lei Municipal n° 887/2009 dispOe que a composicao, as 

atnbuicOes e o regulamento do Conseiho Gestor poderAo ser estabelecidos pelo Poder 

Executivo; 

DECRETA: 

Secão I 

Da Composicao 

Art. 10.  0 Conselho Gestor do Fundo Local de Habitacao de Interesse Social, 

criado pela Lei Municipal n° 887 de 18 de agosto de 2009, é urn órgão de caráter deliberativo 

e será composto por representantes de entidades páblicas e privadas, bern como segmentos da 

sociedade ligados a area de habitacão, tendo como garantia o princIpio democrático de escoiha 

de seus representantes e a proporçAo de 74 (urn quarto) das vagas aos representantes de 

movimentos populares. 

IN 
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Art. 20. 0 Conseiho Gestor do FLHIS, de caráter deliberativo será composto de 

forma paritána pelos seguintes membros: 

I - 02 (dois) representantes cia Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável; 

II - 01 (urn) representante cia Coordenadoria Municipal de HabitacAo; 

III - 01 (urn) representante da Secretária Municipal de Assisténcia Social e 

Cidadania; 

IV - 02 (dois) representantes dos rnovirnentos populares. 

§ 1° 0 Conselho terá urn Presidente e urn Secretário, especialmente designado 

para este fim. 

§ 2° Os membros efetivos e os suplentes dos órgãos previstos nos incisos I a III 

deste artigo serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo, mediante decreto. 

§ 3 1  Os rnembros representantes dos movirnentos populares serão escolhidos 

pelas respectivas entidades, que deverão indicar seus representantes, por escrito, através de 

lista apresentada a Coordenadoria Municipal de Habitação cujas designacôes dar-se-Ao por 

decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 4° A eleicAo, exceto a prirneira, será convocada pelo Conseiho Gestor do Fundo 

Local de Habitacão de Interesse Social - FLHIS por meio de edital, publicado em diário oficial 

na página eletrônica do municIpio, trinta dias antes do término do mandato dos seus mernbros. 

§ 5 0  A prirneira reuniAo do Conseiho Gestor do FLHIS ocorrerá no prazo rnáximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicacao do ato de designacão de seus rnembros. 

§ 6° A Presidéncia do Conselho Gestor será exercida pela Secretária Municipal 

da Assisténcia Social e Cidadania. 
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§ 70 0 mandato dos membros do Conselho Gestor será de 02 (dois) anos, 

permitida uma ünica reconducAo para igual perIodo. 

§ 8° 0 Conselho Gestor reunir-se-á, ordinariamente, no mInimo, 1 (urna) vez a 

cada 6 (seis) meses, e extraordinariamente, sempre que for necessário e por convocacAo, 

efetuada corn antecedência minima de 15 (quinze) dias, do seu Presidente ou por requerimento 

de, no mInimo, 2/3 (dois tercos) de seus membros. 

§ 90  As decisôes do Conseiho Gestor serão tomadas, mediante resoluçôes, por 

maioria simples, presente a maioria absoluta de seus membros, tendo seu Presidente o voto 

decisivo no caso do empate. 

§ 10° A participação no Conseiho Gestor será considerada como de relevante 

interesse pübico do MunicIpio, sem vIncuio laboral, vedada aos órgãos e entidades que o 

compOem e aos membros titulares e suplentes qualquer tipo de remuneracão. 

§ 11° Poderão ser convidados a participar das reuniöes do Conseiho Gestor 

Fundos Local de Habitaçao de Interesse Social - FLHIS, personalidades e representantes de 

Orgaos e entidades püblicos e privados, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bern 

como outros técnicos, sempre que da pauta constar tema de suas areas de atuação. 

§ 12° 0 suplente substituirá o titular em suas faltas e impediremos justificado e o 

sucederá pam ihe compietar o mandato no caso de vacância. 

Art. 3°. Ao Conseiho Gestor do Fundo Local de HabitaçAo de Interesse Social - 

FLHIS compete: 

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de acão, 

alocaçao de recursos do FLFIIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais, 

observado o disposto neste Regulamento, na Lei Municipal n° 887 de 18 de agosto de 2009, na 

politica e no piano municipal de habitacao; 

II - aprovar orcamentos e pianos de aplicacao e metas anuais e plurianuais dos 

recursos do FLHIS; 
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III - fixar critérios para a priorizacão de linhas de acôes; 

IV - deliberar sobre as contas do FLHIS, examiná-las e aprová-las, disciplinando 

e fiscalizando a aplicacAo dos seus recursos; 

V - dirimir düvidas quanto a aplicacao das normas regulamentares, aplicáveis ao 

FLHIS, nas matérias de sua competéncia; 

VI - possibilitar ampla informaçAo a populacao e as instituicôes püblicas e 

privadas sobre temas e questôes atmentes a polItica habitacional de interesse social 

desenvolvida corn os recursos do FLHIS, de modo a permitir a participacão da sociedade civil 

nas açöes; 

VII - promover audiéncias püblicas e conferéncias, representativas dos 

segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocacao de recursos e 

prograrnas habitacionais existentes; 

VIII - elaborar, revisar e aprovar seu regimento interno; 

IX - exercer as demais atribuiçoes indispensáveis a supervisão do FLHIS. 

§ 10 As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverAo 

observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitacao de 

Interesse Social, de que trata a Lei Federal no 11.124, de 16 de junho de 2005, e do Conselho 

Gestor Estadual nos casos em que o FLHIS vier a receber recursos federais e estaduais, 

respectivamente. 

§ 2° Conseiho Gestor do FLHIS promoverá ampla publicidade das formas e 

critérios de acesso aos prograrnas, das modalidades de acesso a moradia, das metas anuais de 

atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes de 

origem, das areas objeto de intervenção, dos nürneros e valores dos beneficios e dos 

financiamentos e subsIdios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalizacao 

pela sociedade. 
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§ 3° Compete ao Presidente do Conseiho Gestor autorizar pagamentos e 

transferéncias dos recursos do FLHIS, juntamente corn o ordenador secundário. 

§ 4° Os saldos fmanceiros do FLHIS verificados no final de cada exercicio serão 

automaticamente transferidos para o exercIcio seguinte. 

§ 5° Ao rnembro do Conselho é vedado: 

I - exercer o direito de voz e voto ern qualquer ato ou matéria objeto do FLHIS 

em que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-ihe cientificar os demais membros do 

Conseiho de seu impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do conflito de seu 

interesse; 

II - valer-se de informaçao sobre processo ainda no divulgado para obter 

vantagem para si OU para terceiros. 

Art. 4°. Compete ao Presidente do Conseiho Gestor: 

I - presidir as sessôes, coordenando os trabaihos, conduzindo os debates, 

apurando as votaçôes e estabelecendo os procedimentos necessários para resolver situaçôes de 

impasse. 

II - representar o Conselho, superintender seus serviços e assegurar seu 

funcionarnento; 

III - convocar reuniôes ordmárias e extraordinárias; 

IV - o voto de desempate nas deliberaçoes do Conseiho; 

V - indicar, entre os servidores püblicos rnunicipais, o Secretáno do Conseiho 

Gestor do Fundo Local de Habitaçao de Interesse Social; 

VI—organizar a pauta e o calendário das reuniôes; 

VII—assinar as correspondéncias do Conselho; 
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VIII - comunicar, as entidades e/ou órgãos representado no Conseiho, as 

ausências de seus representados e solicitar sua substituicão; 

IX - estabelecer, ouvido o Conseiho Gestor, as diretrizes, prioridades e 

estratégias para a implementacao da Politica Local de Habitaçao de Interesse Social e do Piano 

Local de Habitacao de Interesse Social e Regularização Fundiária; 

X - apresentar a proposta orçamentária e controlar a execuçAo do orçamento e 

dos pianos de aplicaçao dos recursos do Fundo Local de Habitaçao de Interesse Social - 

FLHIS, em consonância corn a legislacao vigente; 

XI - expedir Resolucoes, na forma aprovada pelo Consetho Gestor do Fundo 

Local de Habitacao de Interesse Social; 

XII - acompanhar e controlar a aplicacao dos recursos do Fundo Local de 

Habitacao de Interesse Social - FLHIS; 

XIII - submeter a apreciacão do Conselho Gestor as contas do Fundo Local de 

HabitacAo de Interesse Social - FLHIS, scm prejuIzo das competências e prerrogativas dos 

órgãos de controle interno e externo; 

XIV - subsidiar o Conselho Gestor corn estudos técnicos necessários ao exercIcio 

de suas atividades. 

Paragrafo Unico - 0 Presidente do Conselho Gestor do Fundo Local de Habitacão 

de Interesse Social será substituIdo, nas suas auséncias e impedimentos, pelo suplente. 

Art. 51. Competem ao Secretário do Conseiho Gestor as seguintes atribuiçOes: 

I - elaborar atas e manter atualizadas as documentacôes do Conselho; 

II - prestar contas a Presidéncia dos seus atos, informando-a de todos os fatos que 

tenham ocorrido no Conseiho; 
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III - assinar toda a documentação pertinente ao gerenciamento do Conseiho, 

junto corn o Presidente; 

IV - lavrar as atas das reuniâes, proceder a sua leitura e submeté-las a apreciacão 

e aprovacão do Conseiho na sessAo seguinte; 

V - registrar os atos do Conseiho, em livro próprio, para controle interno e 

validade contra terceiros; 

VI - acompanhar a elaboracao de pareceres, estudos pianos de aplicação, 

programas e projetos por determinação do Conselho; 

VII- manter atualizados os arquivos e fichários do Conseiho e das atividades de 

protocolos e registro de documentos; 

VIII - providenciar a e 1 aboração de atividades do Conseiho; 

IX - realizar as operacôes administrativas junto a gestão do Fundo Local de 

Habitação de Interesse Social, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo Conseiho; 

X - encaminhar e acompanhar as requisicOes aos órgaos püblicos e privados; 

XI - infonnar o Presidente dos compromissos agendados, bern como os 

representantes que excederarn as auséncias previstas no Regimento Interno; 

XII - manter os Conseiheiros informados das reuniOes e da pauta a ser discutida; 

XIII - manter a guarda dos livros de termos de posse, de atas e toda a 

documentação do Conseiho; 

XIV - receber e encaminhar ao Presidente a documentação e correspondéncia 

recebida pelo Conseiho; 

XV - elaborar o relatório anual das atividades do Conseiho Gestor, em conjunto 

corn o Presidente o qual o apresentará em sessão, para aprovacão; I 
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XVI - receber ate 48 (quarenta e oito) horas antes, relatórios e documentos a 

serem apresentados na reunião, para fim de processamento e inclusão na agenda, salvo casos 

de prorrogação de prazo admitidos pelo Presidente; 

XVII - exercer outras funçôes que ihe sejam atribuIdas pelo Presidente ou pelo 

Conseiho Gestor. 

Art. 61. Compete aos Conseiheiros: 

I - acompanhar e controlar as acôes, em todos os nIveis, relacionados no Artigo 
10 deste Regulamento; 

II - deliberar sobre assuntos encaminhados a apreciacão do Conselho Gestor; 

III - dispor sobre normas e atos relativos ao funcionamento do Conseiho Gestor; 

IV - comparecer as reuniôes, justificando suas faltas quando oconerem; 

V - registrar em livro próprio, sua presenca nas sessôes a que comparecer; 

VI - levar ao conhecimento do Conselho, toda e qualquer informaçao ou denüncia 

que receber; 

VII - manter atualizado seus dados pessoais junto ao Conseiho; 

VIII - exercer outras atribuicOes no âmbito de sua competéncia, delegadas pelo 

Presidente; 

Art. 71. 0 Conseiho Gestor deve, birnestralmente, promover ampla publicidade 

dos relatórios que atestem a aplicacão dos recursos provenientes do FLHIS, conforme prevé 

este Decreto. 

Art. 81. A administração orçamentária do FLHIS será desenvolvida de acordo 

corn as normas de financas püblicas e de auditoria interna, devendo ser expedidos balancetes, 
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balancos e outras demonstraçOes contábeis que atestem a aplicaco dos recursos provenientes 

do Fundo. 

Art. 91. Fica expressamente proibida a manifestacão politica partidária e religiosa 

nas atividades do Conseiho. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao e/ ou afixacao. 

Art. 11. Ficam revogadas as disposicoes em contrário, em especial o decreto n o  

69/2019. 
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